
ATA DA DUCENTÉSIMA DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO

COLEGIADO DO CURSO DE MEDICINA DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA

LINDU - CCO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL- REI. Aos

cinco dias do mês de fevereiro de 2024, às 13h40min, iniciou-se a Ducentésima

Décima Terceira Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de Medicina do

Campus Centro-Oeste Dona Lindu - CCO/UFSJ pela plataforma Google Meet,

com a presença dos professores Andressa Vinha Zanuncio, Denny Veloso, Julio

Cesar Veloso, Melina de Barros Pinheiro Inácio, Denia Alves de Azevedo e a

discente Maria Clara Albuquerque Sette Aguiar. A reunião foi presidida pela

coordenadora do curso, Profª. Andressa Vinha Zanuncio para cumprir a seguinte

pauta: 1) Aprovação das solicitações de monitoria 2024/1; 2) Aprovação ad

referendum das optativas a serem ministradas em 2024/1: “Introdução à

psiquiatria e Saúde Mental”, “Doenças hepáticas gordurosas não alcoólica:

abordagem e manejo” “Pneumologia, Alergologia e Imunologia Pediátrica”; 3)

Aprovação da documentação do professor voluntário e convidado “Willian

Bueno Alves”; 4) Aprovação da criação do subitem “Participação em

eventos esportivos” referente à Norma de Atividades Complementares; 5)

Solicitação do aluno Wallace Dantas Mendes (Cursar RER em PIC I

concomitante com MCIII); INFORMES E DELIBERAÇÕES DOS ITENS DE

PAUTA DISCUTIDOS EM REUNIÃO COM PROFESSORES

(COORDENADORES DE INTERNATOS E LÍDERES DE GADS) NA DATA

18/01/2024. 1) Oferecimento obrigatório de optativas pelos membros dos

GADS, 2) Distribuição dos encargos didáticos da UC Formação em Extensão

entre os GADs, 3) Discussão da liberação de faltas justificadas nos

Internatos. O Vice Coordenador Prof. Denny Veloso, deu início à reunião até a

entrada da profa. Andressa, dando ciência aos demais membros sobre a reunião

do dia 18/01/24. Informe 1: Ficou definido e acordado que será de

responsabilidade de cada GAD oferecer 2 (duas) disciplinas optativas por

semestre. Informe 2: Em relação a distribuição dos encargos didáticos da UC FE

entre os GADs, entrará em vigor a partir do 2º semestre de 2024. Os membros

discutiram sobre e sugeriram uma proximidade do curso de Enfermagem



juntamente com Medicina em propor um programa de extensão para os períodos

inserindo mensalmente temas diversos. Sendo assim, os professores que tiverem

interesse se manifestariam. Informe 3: A liberação de faltas justificadas nos

internatos foi discutida e INDEFERIDA. Seguirá a Norma vigente e as solicitações

de ausência serão avaliadas pelo GAD do respectivo Internato se o aluno poderá

ser liberado ou não. Após discutidos os informes a professora Andressa deu início

a reunião. Item1: As solicitações de monitorias foram avaliadas e aprovadas da

seguinte forma e classificação: 1- Introdução à Clínica I (01 bolsa), 2- Introdução à

Clínica II,III,IV (01 bolsa), 3- Fundamentos de Clínica I (01 bolsa), 4-Fundamentos

de Clínica II (01 bolsa), 5- Urgência e Emergência (01 bolsa), 6- Cirurgia III (01

bolsa), 7- Cirurgia Ambulatorial (01 bolsa), 8- Bases Psicossociais da Prática

Médica V (01 bolsa), 9- Bases Biológicas da Prática Médica - Microbiologia (01

bolsa), 10- Bases Biológicas da Prática Médica - Parasitologia (01 bolsa), 11-

Metodologia Científica II (01 bolsa), 12- Bases Biológicas da Prática Médica -

Biologia Celular e Histologia (01 bolsa), 13- Bases Biológicas da Prática Médica -

Anatomia Humana ( 01 bolsa), 14- Traumatologia ( 01 bolsa). Prosseguindo a

reunião, item 2, as optativas foram aprovadas, mas, como o sistema para cadastro

de UCs novas encerrou no dia 05/01, a PROEN ficou de nos dar uma resposta

para o cadastro dessas optativas fora do prazo. Caso negativo, elas serão

oferecidas no próximo semestre. No item de pauta 3, a documentação do

professor voluntário foi aprovada e o processo será encaminhado à SOCES para

apreciação e aprovação. No item de pauta 4, os membros discutiram sobre a

aprovação do subitem “Participação em eventos esportivos” referente à Norma de

Atividades Complementares. O subitem foi aprovado, sendo que o aluno poderá

atingir uma carga horária no total de 10 horas ao longo do curso. A Norma será

republicada na página do curso para conhecimento da comunidade acadêmica. No

item 5, a solicitação do aluno Wallace Dantas Mendes foi INDEFERIDA. O

conteúdo de MCIII é fundamental para o aluno cursar o PIC I, sendo o motivo do

indeferimento. A reunião foi encerrada às 14:20h, nada mais havendo a tratar, eu

Junivânia Aparecida dos Santos Lacerda, secretária dessa reunião, lavrei a



presente ata que depois de lida e aprovada, será assinada por mim e pelos

demais presentes. Divinópolis, 05 de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.
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